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Leis 
LEI COMPLEMENTAR Nº 180, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 2024. 

“Dispõe sobre a aprovação da Revisão e 
Atualização do Plano Municipal de 
Abastecimento de Água e Esgotamento 
Sanitário de Santa Branca” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, usando de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei:  
Art. 1º. Fica aprovada a Revisão e Atualização 
do Plano Municipal de Abastecimento de Água 
e Esgotamento Sanitário do Município de 
Santa Branca, SP, nos termos constantes do 
Anexo, que faz parte integrante desta Lei, em 
conformidade com o que dispõe a Lei Federal 
nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, com as 
alterações realizadas pela Lei Federal nº 
14.026, de 15 de julho de 2020. 
Art. 2º. O Plano Municipal de Abastecimento 
de Água e Esgotamento Sanitário de que trata 
essa Lei será operacionalizado pela Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
– SABESP, em parceria com o município  tem 
como objetivo garantir a universalização do 
atendimento da população com água potável e 
com coleta e tratamento de esgoto até 31 de 
dezembro de 2033, bem como a prestação de 
serviços de qualidade à população. 
Art. 3º. As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei ocorrerão à conta de 
dotações próprias do orçamento. 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial as constantes da Lei 
1.518 de 2014. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 23 
de outubro de 2024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrada e registrada na Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos da Prefeitura Municipal 
de Santa Branca, em 23 de outubro de 2024 e 
publicada no Diário Oficial do Município. 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
 

 

Portarias 

PORTARIA Nº 1.449, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 2.024. 
 

“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 
Trabalho, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, 
inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 
II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de 
Santa Branca;  
RESOLVE: 
Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 24 de 
outubro de 2.024, o empregado público, Sr.(a) 
LIVIA MARIA DE SIQUEIRA, portador do 
RG nº 39.716.215-7 SSP/SP, contratado pelo 
regime da C.L.T., para exercer a função de 
Auxiliar Administrativo, referência “FE-E”, 
lotado junto ao Setor de Saúde desta 
municipalidade. 
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente 
Portaria correrão pelas dotações próprias do 
orçamento vigente. 
Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos 
para as demais providências à integral 
efetivação do presente ato. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 24 
de outubro de 2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 
Branca, em 24 de outubro de 2.024e publicada 
no Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 
PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 1.450, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 2.024. 
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“Dispõe sobre a exoneração de 
funcionário em cargo de provimento em 
comissão, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma 
do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca; 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a partir de 24 
de outubro de 2.024, o Sra. MARIANA 
CRISTINA DOS SANTOS SILVA, portador 
do RG nº 38.985.542-07, do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR I, 
Símbolo “CC-B1”, junto a Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, desta municipalidade. 
Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos 
procederá às anotações devidas e as 
formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições ao 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 24 de 
outubro de 2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 
Branca, em 24 de outubro de 2.024 e publicada 
no Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 
PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 1.451, DE 25 DE 
OUTUBRO DE 2.024. 
 

“Dispõe sobre a exoneração de 
funcionário em cargo de provimento em 
comissão, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma 
do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca; 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a partir de 25 
de outubro de 2.024, a Sra. MARCELA 
CARLA DA SILVA, portador do RG nº 
42.763.945, do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO DO ABRIGO 
MUNICIPAL, Símbolo “CC-BB”, junto a 
Secretaria de Assistência Social desta 
municipalidade. 
Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos 
procederá às anotações devidas e as 
formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições ao 
contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 25 de 
outubro de 2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 
Branca, em 25 de outubro de 2.024 e publicada 
no Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 
PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 1.452, DE 25 DE 
OUTUBRO DE 2.024. 

  
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário 
em cargo de provimento em comissão e dá 
outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma 
do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca;  
RESOLVE: 
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Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 17, 
inciso II, da Lei Municipal nº 122, de 16 de 
junho de 1.975, a partir de 26 de outubro de 
2.024, a Sra. MARISTELA GONÇALVES 
RAMOS, portador do R.G. nº 10.935.695-0 
SSP/SP, para ocupar o cargo em comissão de 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO 
ABRIGO MUNICIPAL, Símbolo “CC-BB”, 
junto a Secretaria de Assistência Social desta 
municipalidade. 
Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá 
às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 25 de 
outubro de 2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 
Branca, em 25 de outubro de 2.024 e publicada 
no Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 
PESSOAL 
 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2022 
Tendo em vista a aprovação no CONCURSO 
PÚBLICO, convoco V. Sa. para apresentar-se 
a Prefeitura Municipal de Santa Branca, 
localizada na RUA PRUDENTE DE 
MORAES, nº 93 CENTRO, SANTA 
BRANCA, CEP 12380-000, no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis a contar da data de hoje, 
no horário de expediente das 08h00 às 17h, 
munido (a) de seus documentos originais/ 
copias carteira de trabalho (páginas da foto, 
qualificação civil e contrato de trabalho), RG, 
CPF, CNH, PIS/ PASEP, título de eleitor, foto 
3x4, carteira de vacinação, certificado de 
reservista, comprovante de residência, certidão 
de nascimento/ casamento, comprovante de 
escolaridade, certidão de antecedentes 

criminais, certidão de nascimento do (a) filho 
(a) menor de idade, cartão de vacinação do (a) 
filha (a) menor de 7 anos, CPF do (a) filho (a) 
menor de idade, CPF dos dependentes para fins 
de imposto de renda, comprovante dos dados 
bancários (agência e conta) do Banco 
Santander,  para fins de comprovação dos 
requisitos exigidos no Edital do Concurso 
Público 01/2022: 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
41º ANA PAULA AFONSO 
O não comparecimento dentro do prazo, 
caracterizará a sua desistência, implicando na 
exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e 
irretratável. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 25 de 
outubro de 2024. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2024 
Tendo em vista a aprovação no CONCURSO 
PÚBLICO, convoco V. Sa. para apresentar-se 
a Prefeitura Municipal de Santa Branca, 
localizada na RUA PRUDENTE DE 
MORAES, nº 93 CENTRO, SANTA 
BRANCA, CEP 12380-000, no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis a contar da data de hoje, 
no horário de expediente das 08h00 às 17h, 
munido (a) de seus documentos originais/ 
copias carteira de trabalho (páginas da foto, 
qualificação civil e contrato de trabalho), RG, 
CPF, CNH, PIS/ PASEP, título de eleitor, foto 
3x4, carteira de vacinação, certificado de 
reservista, comprovante de residência, certidão 
de nascimento/ casamento, comprovante de 
escolaridade, Conselho de Classe, certidão de 
antecedentes criminais, certidão de nascimento 
do (a) filho (a) menor de idade, cartão de 
vacinação do (a) filha (a) menor de 7 anos, CPF 
do (a) filho (a) menor de idade, CPF dos 
dependentes para fins de imposto de renda, 
comprovante dos dados bancários (agência e 
conta) do Banco Santander,  para fins de 
comprovação dos requisitos exigidos no Edital 
do Concurso Público 01/2024: 
ENGENHEIRO CIVIL 
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3° CAROLINA LOPES PEREZ 
O não comparecimento dentro do prazo, 
caracterizará a sua desistência, implicando na 
exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 24 de 
outubro de 2024. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 
PESSOAL 
 

 
Licitação 

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO - SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 38/2024 - PROCESSO Nº 
4214/2024. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ITENS 
DERMOCOSMÉTICOS, GRUPO II PARA 
ATENDIMENTO DE DEMANDAS DE 
PACIENTES POR ORDENS JUDICIAIS 
POR PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) 
MESES. Nos termos do artigo 71, inciso IV da 
Lei Federal nº 14.133/2021, adjudico o objeto 
do PREGÃO ELETRÔNICO nº 38/2024, em 
favor das seguintes empresas: GEMELI 
MEDICAL LTDA – CNPJ: 42.198.801/0001-
53,  pelo valor global de R$ 4.269,15 ( quatro 
mil duzentos e sessenta e nove reais e quinze 
centavos) e H H CAVALARO EIRELE – 
CNPJ: 34.063.076/0001-88, pelo valor global 
de R$ 3.699,20 ( três mil seiscentos e noventa 
e nove reais e vinte centavos); A homologação 
do presente PREGÃO ELETRÔNICO é feita 
nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei 
Federal nº 14.133/2021, tendo em vista a 
manifestação da Comissão de Contratação que, 
em análise aos documentos apresentados pela 
empresa vencedora, constatou o atendimento 
de todas as condições previstas no edital. A 
empresa vencedora fica obrigada a cumprir 
integralmente as condições estabelecidas na ata 
de registro de preço que será celebrado entre as 
partes, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto 
adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

Por fim, autorizo a diretoria de licitações e 
contratos a publicação do termo de 
Adjudicação e Homologação para o PREGÃO 
ELETRÔNICO no Diário Oficial do 
Município, site institucional deste órgão e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. Santa Branca, 24 de 
outubro de 2024. Adriano Marchesani Levorin 
– Prefeito Municipal.  
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - 
PROCESSO Nº 4492/2024 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DO 
SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE 
RENDIMENTO ESCOLAR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO – SARESP/2024. Ratifico a 
contratação da FUNDAÇÃO PARA 
VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE 
MESQUITA FILHO” - VUNESP - CNPJ: 
51.962.678/0001-96, por meio de Dispensa de 
Licitação, com respaldo no Artigo 75, inciso 
XV da Lei Federal nº 14.133/2021 no valor 
global de R$ 10.832,90 (dez mil oitocentos e 
trinta e dois reais e noventa centavos). Adriano 
Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 64/2024 – 
PROCESSO Nº 2295/2024 – 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA. 
CONTRATADA: HGI CONSTRUÇÕES 
LTDA - CNPJ 32.161.551/0001-23. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para 
reforma e ampliação do Portal da Cidade de 
Santa Branca – SP. Valor global de R$ 
499.000,00 (quatrocentos e noventa e nove mil 
reais). Data assinatura: 24/10/2024. 
VIGÊNCIA: 12 meses. Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO - SISTEMA REGISTRO DE 
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PREÇOS Nº 32/2024 - PROCESSO Nº 
3370/2024. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS 
PARA TAPA BURACOS, REPAROS E 
RECUPERAÇÃO DE VIAS, 
LOGRADOUROS E CALÇADAS DO 
MUNICÍPIO. Nos termos do artigo 71, inciso 
IV da Lei Federal nº 14.133/2021, adjudico o 
objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
32/2024, em favor da seguinte empresa: 
CERQUEIRA TORRES CONSTRUÇÕES 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
EIRELI – CNPJ: 00.827.454/0001-30, pelo 
valor global de R$ 1.488.771,53 ( um milhão 
quatrocentos e oitenta e oito mil setecentos e 
setenta e um reais e cinquenta e três centavos). 
A homologação do presente PREGÃO 
ELETRÔNICO é feita nos termos do artigo 71, 
inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo 
em vista a manifestação da Comissão de 
Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela empresa vencedora, 
constatou o atendimento de todas as condições 
previstas no edital. A empresa vencedora fica 
obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas na ata de registro de preço que 
será celebrado entre as partes, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021, bem como a 
executar o objeto adjudicado nos termos e 
prazos estipulados. Por fim, autorizo a diretoria 
de licitações e contratos a publicação do termo 
de Adjudicação e Homologação para o 
PREGÃO ELETRÔNICO no Diário Oficial do 
Município, site institucional deste órgão e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. Santa Branca, 25 de 
outubro de 2024. Adriano Marchesani Levorin 
– Prefeito Municipal. 
 
Extrato de Dispensa de Licitação nº 56/2024 – 
Proc. Nº 3911/2024. AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA ATENDER AS 
OFICINAS DE CORTE COSTURA E 
ARTESANATO NO ÂMBITO DO SERVIÇO 

DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa 
Branca. Contratada: Composê Tecidos Ltda. - 
CNPJ 00.008.089/0001-32 no valor global de 
R$ 6.836,35 (Seis mil, oitocentos e trinta e seis 
reais e trinta e cinco centavos) Data da 
emissão: 24/10/2024. Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal. 
 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº58/2024 
Processo n º 4676/2024  
O Município de Santa Branca (SP), em 
conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, torna 
público a pretensão de realizar a aquisição de 
marmitas para o canteiro de obras. Eventuais 
interessados podem apresentar proposta de 
preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Administração 
escolherá a mais vantajosa.As propostas serão 
recebidas pelo e-mail 
engenharia@santabranca.sp.gov.br ou 
entregues mediante protocolo a Secretaria 
Municipal de Serviços Obras e Transportes da 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, no 
endereço Rua Prudente de Moraes, nº93, 
Centro, Santa Branca – SP, até o dia 
31/10/2024 às 16h30.Termo de referência e 
modelo de proposta estarão disponíveis no site 
oficial da Prefeitura Municipal de Santa Branca 
– SP: www.santabranca.sp.gov.br - Aba 
Transparência - Licitações – Dispensa, 
conforme link 
https://pmsantabranca.geosiap.net.br/portal-
transparencia/licitacoes/dispensas e/ou 
poderão ser atendidos através do e-mail: 
engenharia@santabranca.sp.gov.br  

Santa Branca/SP, 25.10.2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN  
PREFEITO MUNICIPAL 
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sexta-feira, 25 de outubro de 2024 

Extrato de Dispensa de Licitação nº 59/2024 – 
Proc. Nº 4846/2024. AQUISIÇÃO DE 
BANNERS PARA USO NO EVENTO 
"MOSTRA DE BOAS PRÁTICAS" E 
POSTERIOR EXPOSIÇÃO NAS 
UNIDADES ESCOLARES A SER 
REALIZADO NO DIA 25 DE OUTURBO DE 
2025.. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Santa Branca. Contratada: Anderson de 
Oliveira Placas e Estamparias - CNPJ 
18.338.096/0001-68 no valor global de R$ 
1.600,00 (Um Mil e Seiscentos Reais) Data da 
emissão: 24/10/2024. Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal. 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Dispensa de Licitação nº 60/2024 - Processo n 
º 4127/2024  

O Município de Santa Branca - SP, em 
conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 
nº 437/2024 e demais legislações aplicáveis, 
torna público a pretensão de realizar a Aquisição 
de compressor odontológico com fornecimento 
de serviço de instalação a ser realizada na UBS 
João Benedito Raimundo pertencente a 
Secretaria Municipal de Saúde 
Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, oportunidade em que a Administração 
escolherá a mais vantajosa. 

 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS: 29/10/2024 – Horas 08:00:00 
TÉRMINO DE RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS: 01/11/2024 – Horas 08:00:00 
INÍCIO DOS LANCES: 01/11/2024 – Horas 
08:30:00  
DURAÇÃO DO LANCE: 06 HORAS  
TÉRMINO DO LANCE: 01/11/2024 – Horas 
14:30:00 
 

O encerramento da fase de lances ocorrerá por 
prorrogação automática que será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
SISTEMA: PLATAFORMA BBMNET – 
www.novobbmnet.com.br  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 
 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na 
íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), site da prefeitura Municipal de 
Santa Branca, endereço eletrônico 
https://www.santabranca.sp.gov.br e na 
Plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET.   
Segue os Links:  
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/  
http://santabranca.sp.gov.br/diario-oficial/ - 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=receb
endo_proposta&pagina=1  
https://novobbmnet.com.br/?gclid=EAIaIQobCh
MI1seoiLXA6gIVUYCRCh2jMQkvEAAYASA
AEgKS7fD_BwE  

 

Santa Branca/SP, 25 de outubro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Dispensa de Licitação nº 61/2024 - Processo n 
º 4269/2024  

O Município de Santa Branca - SP, em 
conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 
nº 437/2024 e demais legislações aplicáveis, 
torna público a pretensão de realizar a aquisição 
de refil para filtros para purificadores de água 
e filtro para reposição para os bebedouros das 
unidades de saúde 
Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço no prazo de até 03 (três) dias 
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sexta-feira, 25 de outubro de 2024 

úteis, oportunidade em que a Administração 
escolherá a mais vantajosa. 

 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS: 29/10/2024 – Horas 08:00:00 
TÉRMINO DE RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS: 01/11/2024 – Horas 08:00:00 
INÍCIO DOS LANCES: 01/11/2024 – Horas 
08:30:00  
DURAÇÃO DO LANCE: 06 HORAS  
TÉRMINO DO LANCE: 01/11/2024 – Horas 
14:30:00 
 
O encerramento da fase de lances ocorrerá por 
prorrogação automática que será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
SISTEMA: PLATAFORMA BBMNET – 
www.novobbmnet.com.br  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 
 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na 
íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), site da prefeitura Municipal de 
Santa Branca, endereço eletrônico 
https://www.santabranca.sp.gov.br e na 
Plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET.   
 
Segue os Links:  
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/  
http://santabranca.sp.gov.br/diario-oficial/ - 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=receb
endo_proposta&pagina=1  
https://novobbmnet.com.br/?gclid=EAIaIQobCh
MI1seoiLXA6gIVUYCRCh2jMQkvEAAYASA
AEgKS7fD_BwE  
Santa Branca/SP, 25 de outubro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ERRATA 

Comunicado Importante 

Em relação ao Edital publicado, informamos 
que houve um erro nas datas referentes ao 
envio da documentação obrigatória e no link 
para inscrições. 

Data incorreta publicada: 
De 18 de outubro de 2024 a 29 de outubro de 
2024, até às 23h59. 

Data correta: 
De 22 de outubro de 2024 a 3 de novembro de 
2024, até às 23h59. 
 
LINK DE INSCRIÇÕES. 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLS
fLyg4Z39pL5PIs4S0J7oPw4vID7eI8eF8K8b
VRqaqdh2kvEA/viewform 

Pedimos desculpas pelo transtorno e 
agradecemos a compreensão de todos. 

Atenciosamente. 
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